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O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins/TO, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 

Lei nº 14.133/2021, bem como as análises técnicas 

constantes nos autos do Processo Administrativo nº 

037/2025, que trata da Concorrência Pública nº 002/2025, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de recuperação, manutenção e 

conservação de estradas vicinais sob o Convênio nº 

976488/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica CANCELADA a Concorrência Pública nº 

002/2025, em razão da necessidade de revisão, readequação 

e atualização do edital, do termo de referência e dos 

documentos técnicos que integram o processo licitatório, 

conforme apontamentos da área requisitante e da equipe 

técnica, visando assegurar a legalidade, a segurança 

jurídica, a competitividade e a eficiência da futura 

contratação.

Art. 2º O cancelamento visa garantir o adequado 

planejamento da contratação pública, conforme preceitua o 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como evitar prejuízos à 

administração decorrentes da continuidade de um 

procedimento com inconsistências que possam 

comprometer a correta execução dos serviços.

Art. 3º Determina­se que a unidade requisitante e a 

Comissão de Licitação procedam às devidas atualizações 

nos documentos técnicos, para posterior reabertura de novo 

certame, quando devidamente ajustado.

Art. 4º Publique­se este ato no Diário Oficial do Município 

e demais meios oficiais de publicidade.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Tocantins/TO, 25 de novembro de 2025.
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